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Dé-se nova redacdo ao § 1° do art. 2°-G da Lei n® 10.820, de 17 de
dezembro de 2003, como proposto pelo art. 2° da Medida Proviséria, nos termos

a seguir:

BN o R €T

§ 1°0 Comité de que trata o caput sera constituido por representantes
da Casa Civil da Presidéncia da Republica, do Ministério do Trabalho e Emprego
e do Ministério da Fazenda e representantes da sociedade civil, incluindo um
representante das instituicdes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil.

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo garantir a participagdo de
um representante das instituicGes financeiras autorizadas a funcionar pelo
Banco Central do Brasil no Comité Gestor de Operagdes de Crédito Consignado,
assegurando que as decisdes e regulamentagdes adotadas pelo comité contem com

avisdo técnica e operacional das entidades responsaveis pela concessdo do crédito.

As instituicGes financeiras desempenham um papel fundamental no
funcionamento do crédito consignado, sendo responsaveis ndo apenas pela oferta
do crédito, mas também pela gestdo dos riscos, pela conformidade regulatéria e
pela implementacdo das diretrizes a serem estabelecidas pelo comité. A auséncia
da representagdo das institui¢cdes financeiras pode levar a adocdo de medidas

desalinhadas com a realidade do mercado, comprometendo a eficiéncia do modelo.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253466368400
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Além disso, a inclusdo desse representante contribui para um
ambiente mais equilibrado e técnico na governanca do crédito consignado,
permitindo que o setor financeiro auxilie na formulacdo de diretrizes que
promovam maior transparéncia, eficiéncia e prote¢do ao consumidor, reduzindo

riscos operacionais e regulatdrios para todas as partes envolvidas.

Dessa forma, a emenda busca fortalecer a governanga do Comité
Gestor, permitindo que o setor financeiro auxilie na formulagdo de diretrizes que
promovam maior transparéncia, eficiéncia e prote¢do ao consumidor, garantindo
que as decisdes do comité sejam assertivas, equilibradas e alinhadas as melhores
praticas do mercado financeiro e de crédito.

Sala das Comissdes, de de 2025.

Deputado VINICIUS CARVALHO - Republicanos/SP

Sala da comissdo, 18 de marco de 2025.

Deputado Vinicius Carvalho
(REPUBLICANOS - SP)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253466368400
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         O Comitê de que trata o caput será constituído por representantes da Casa Civil da Presidência da República, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Ministério da Fazenda e representantes da sociedade civil, incluindo um representante das instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao § 1º do art. 2º-G da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, como proposto pelo art. 2º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 2º-G.    § 1º O Comitê de que trata o caput será constituído por representantes da Casa Civil da Presidência da República, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Ministério da Fazenda e representantes da sociedade civil, incluindo um representante das instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.  ” (NR)
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda tem por objetivo garantir a participação de um representante das instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil no Comitê Gestor de Operações de Crédito Consignado, assegurando que as decisões e regulamentações adotadas pelo comitê contem com a visão técnica e operacional das entidades responsáveis pela concessão do crédito. </p><p class="align-justify">As instituições financeiras desempenham um papel fundamental no funcionamento do crédito consignado, sendo responsáveis não apenas pela oferta do crédito, mas também pela gestão dos riscos, pela conformidade regulatória e pela implementação das diretrizes a serem estabelecidas pelo comitê. &nbsp;A ausência da representação das instituições financeiras pode levar à adoção de medidas desalinhadas com a realidade do mercado, comprometendo a eficiência do modelo. </p><p class="align-justify">Além disso, a inclusão desse representante contribui para um ambiente mais equilibrado e técnico na governança do crédito consignado, permitindo que o setor financeiro auxilie na formulação de diretrizes que promovam maior transparência, eficiência e proteção ao consumidor, reduzindo riscos operacionais e regulatórios para todas as partes envolvidas.</p><p class="align-justify">Dessa forma, a emenda busca fortalecer a governança do Comitê Gestor, permitindo que o setor financeiro auxilie na formulação de diretrizes que promovam maior transparência, eficiência e proteção ao consumidor, garantindo que as decisões do comitê sejam assertivas, equilibradas e alinhadas às melhores práticas do mercado financeiro e de crédito.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-center">Sala das Comissões,&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;de&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;de 2025.</p><p class="align-center"><br></p><p class="align-center">Deputado VINICIUS CARVALHO - Republicanos/SP</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


